

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de implantação de 10 (dez) unidades habitacionais – Casa Fácil Cohapar – Tipologia FAD 47 – Sub25, no Município de Guairaçá.
Órgão Demandante: Município de Guairaçá
Concedente: COHAPAR
Responsável Técnico: Cleber da Silva Marques – CREA 177.917/D
Quantidade: 10 unidades habitacionais.
Regime de Execução: Empreitada por preço global.

2. INTRODUÇÃO
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por finalidade demonstrar a viabilidade técnica, operacional e econômica para contratação de empresa especializada visando à execução de 10 unidades habitacionais padrão Casa Fácil Cohapar – Tipologia FAD 47 – Sub25, conforme memorial descritivo, projetos executivos, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos disponibilizados pela administração municipal. 
A elaboração deste ETP atende ao disposto no art. 18, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, observando também as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.
O empreendimento visa atender famílias em situação de vulnerabilidade social e déficit habitacional, proporcionando moradia digna, segura e adequada.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação decorre da necessidade de redução do déficit habitacional existente no Município de Guairaçá, mediante construção de unidades habitacionais populares destinadas a famílias enquadradas nos programas habitacionais vinculados à COHAPAR.
O empreendimento contempla a execução completa das unidades habitacionais, incluindo:
· Serviços preliminares; 
· Fundação e infraestrutura; 
· Supraestrutura; 
· Alvenaria; 
· Cobertura; 
· Impermeabilização; 
· Pisos e revestimentos; 
· Instalações elétricas; 
· Instalações hidrossanitárias; 
· Esquadrias; 
· Pintura; 
· Limpeza final e entrega da obra. 
As edificações deverão obedecer integralmente aos projetos executivos, memoriais descritivos, normas técnicas da ABNT, exigências da Cohapar e legislações vigentes. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa das quantidades foi definida com base nos projetos executivos, memoriais descritivos e planilhas orçamentárias do empreendimento.
Resumo das principais quantidades:
	Item
	Quantidade

	Unidades habitacionais
	10 unidades

	Tipologia
	FAD 47 – Sub25

	Estrutura
	Concreto armado

	Cobertura
	Telha cerâmica

	Instalações elétricas
	Completa

	Instalações hidrossanitárias
	Completa

	Caixa d’água
	10 unidades de 500 litros

	Sistema de esgoto
	Conforme projeto e viabilidade


As quantidades detalhadas encontram-se especificadas nos projetos e planilhas orçamentárias anexas ao processo licitatório.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram analisadas soluções usualmente adotadas no mercado da construção civil para empreendimentos habitacionais de interesse social, considerando:
· Sistema construtivo convencional em concreto armado e alvenaria cerâmica; 
· Estruturas pré-moldadas; 
· Sistemas industrializados. 
Após análise técnica e econômica, verificou-se que o sistema construtivo convencional apresenta maior viabilidade para o município, considerando:
· Disponibilidade de mão de obra regional; 
· Facilidade de manutenção; 
· Compatibilidade com os padrões exigidos pela Cohapar; 
· Maior competitividade entre empresas participantes; 
· Facilidade de fiscalização da execução. 
A solução adotada segue padrão técnico amplamente utilizado em programas habitacionais públicos no Estado do Paraná.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação será obtido mediante elaboração de planilha orçamentária detalhada, utilizando:
· Tabelas SINAPI; 
· Referenciais da SEIL/DER-PR; 
· Composições próprias quando necessárias; 
· Orçamentos referenciais atualizados. 
O orçamento contemplará todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, incluindo:
· Materiais; 
· Mão de obra; 
· Encargos sociais; 
· Equipamentos; 
· Transporte; 
· Administração da obra; 
· BDI; 
· Tributos; 
· Segurança do trabalho; 
· Destinação ambientalmente adequada de resíduos. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na contratação de empresa especializada em construção civil para execução integral das 10 unidades habitacionais padrão FAD 47 – Sub25, compreendendo:
· Execução de fundações em estacas tipo broca em concreto armado; 
· Estruturas em concreto armado com FCK mínimo de 25 MPa; 
· Alvenaria em blocos cerâmicos; 
· Cobertura em estrutura de madeira e telha cerâmica; 
· Instalações elétricas conforme NBR 5410; 
· Instalações hidrossanitárias conforme normas técnicas aplicáveis; 
· Pisos cerâmicos e revestimentos; 
· Impermeabilizações obrigatórias; 
· Limpeza final e entrega das unidades em condições de uso. 
A solução contempla integralmente os requisitos técnicos da Cohapar e das normas ABNT aplicáveis.

8. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da administração municipal e às ações voltadas à política habitacional e desenvolvimento social do município.
A contratação deverá constar no Plano de Contratações Anual – PCA do exercício correspondente, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A empresa contratada deverá:
· Possuir registro no CREA ou CAU; 
· Comprovar capacidade técnica compatível com o objeto; 
· Apresentar responsável técnico habilitado; 
· Executar a obra conforme projetos e memoriais; 
· Cumprir integralmente normas da ABNT; 
· Atender às normas de segurança do trabalho; 
· Manter ART/RRT de execução; 
· Utilizar materiais novos e de primeira qualidade; 
· Realizar ensaios tecnológicos exigidos; 
· Garantir destinação correta dos resíduos da construção civil. 
A execução deverá observar especialmente:
· NBR 6118 – Estruturas de concreto; 
· NBR 6122 – Fundações; 
· NBR 5410 – Instalações elétricas; 
· NBR 5626 – Instalações hidrossanitárias; 
· NBR 15575 – Desempenho das edificações; 
· NR-18 – Segurança na construção civil. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Não se recomenda o parcelamento da contratação, considerando que a execução integrada dos serviços:
· Garante compatibilidade técnica entre etapas; 
· Evita conflitos de responsabilidade; 
· Facilita o gerenciamento e fiscalização; 
· Reduz riscos de atrasos; 
· Mantém padronização executiva; 
· Proporciona maior economicidade administrativa. 
A divisão em múltiplos contratos poderia comprometer a eficiência e a qualidade final do empreendimento.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação pretende-se:
· Reduzir o déficit habitacional do município; 
· Garantir moradia digna às famílias beneficiadas; 
· Melhorar as condições sociais da população; 
· Promover desenvolvimento urbano ordenado; 
· Executar obra com qualidade, segurança e durabilidade; 
· Atender aos programas habitacionais vinculados à Cohapar. 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO
Antes da contratação deverão ser providenciados:
· Aprovação dos projetos executivos; 
· Licenciamento e autorizações necessárias; 
· Disponibilização da área para execução; 
· Elaboração da planilha orçamentária definitiva; 
· Elaboração do cronograma físico-financeiro; 
· Definição da dotação orçamentária; 
· Emissão do parecer jurídico; 
· Formalização dos documentos técnicos do processo licitatório. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A contratação poderá possuir relação com:
· Serviços de infraestrutura urbana; 
· Ligações definitivas de água e energia; 
· Serviços de terraplenagem complementar; 
· Obras de pavimentação e drenagem externa; 
· Programas habitacionais estaduais e federais. 
Todavia, a execução das unidades habitacionais possui autonomia técnica e funcional.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
Os principais impactos ambientais previstos são:
· Geração de resíduos da construção civil; 
· Emissão de poeira e ruídos; 
· Movimentação de terra; 
· Consumo de água e energia; 
· Possível supressão vegetal pontual. 
Como medidas mitigadoras deverão ser adotadas:
· Destinação correta dos resíduos conforme CONAMA 307; 
· Controle de poeira durante execução; 
· Armazenamento adequado de materiais; 
· Limpeza periódica do canteiro; 
· Utilização de madeira certificada; 
· Atendimento às normas ambientais vigentes; 
· Proteção contra erosão e assoreamento; 
· Uso racional de recursos naturais. 

15. CONCLUSÃO E POSICIONAMENTO FINAL
Após análise técnica, operacional e econômica, conclui-se que a contratação é viável e necessária para atendimento da demanda habitacional do Município de Guairaçá.
A solução proposta atende ao interesse público, apresenta compatibilidade com os programas habitacionais da COHAPAR e encontra respaldo técnico nas normas aplicáveis e documentos do empreendimento.
Dessa forma, manifesta-se favoravelmente pela continuidade do processo licitatório para contratação de empresa especializada visando à execução das 10 unidades habitacionais – Casa Fácil Cohapar – FAD 47 – Sub25.Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário
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